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                                              INFORME JURÍDICO 

                         SINTEF
      GOIÂNIA

SÍNTESE DAS AÇÕES JUDICIAIS EM ANDAMENTO



Isenção P.S.S. sobre verbas indenizatórias


Número do Processo: 2006.35.00.014171-2


Justiça Federal – 2º Vara.


Juiz: Jesus Crisóstomo de Almeida


Autor: SINTEF/GO (em substituição a todos os filiados)





Histórico: Visa a abstenção do desconto na remuneração dos servidores, da contribuição previdenciária da Lei nº 9.783/99, incidente sobre: diárias; auxílio-fardamento; gratificação de compensação orgânica, a que se refere o art. 18 da Lei nº 8.273/91; gratificação ou adicional natalino, ou décimo terceiro salário; abono pecuniário; adicional ou auxílio-natalidade; adicional ou auxílio-funeral; adicional de férias; adicional de prestação de serviço ordinário; adicional noturno; adicional por tempo de serviço; conversão de licença prêmio em pecúnia; adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercício de atividades penosas; hora repouso e alimentação e adicional de sobreaviso; retribuição devida pelo exercício de cargo enquadrável no artigo 62 da Lei nº 8.112/90 (CD, FG ou outras), e qualquer outra nova parcela que venha a ser criada e que não se incorpore aos proventos, em razão de serem adicionais ou gratificações de natureza indenizatórias. Visa também a restituição dos valores (contribuições previdenciárias) descontadas indevidamente, desde a aplicação da Lei nº 9.783/99.


Último Andamento: 01/09/2009 – A sentença foi parcialmente favorável. A Assessoria Jurídica do SINTEF recorreu ao Tribunal Regional Federal da 1º Região, objetivando a procedência total dos pedidos. A União também recorreu. Aguarda-se Julgamento dos Recursos.





Auxílio-Alimentação nas férias e licenças.


Número do Processo: 2006.35.00.014182-9


Justiça Federal – 1º Vara.


Juiz: Maria Maura Martins Moraes Tayer


Autor: SINTEF/GO (em substituição a todos os filiados)





Histórico: Visa declarar o direito dos servidores à percepção das parcelas referentes ao auxílio-alimentação durante as férias, licença-prêmio por assiduidade, afastamento para estudo, licença para capacitação e tratamento de saúde, entre outras situações que configuram efetivo exercício (Lei n° 8.112/90, art. 102 e Ofício-Circular n° 03/SRH/MP); bem como o pagamento de todas as parcelas atrasadas referentes ao auxílio-alimentação durante os períodos de afastamento mencionados acima, acrescido de juros e correção monetária.


Último Andamento: 08/09/2009 – O pedido foi julgado improcedente na 1º Instancia. Aguardando julgamento do Recurso apresentado pelo SINTEF.














Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico Administrativa Educacional - GDAE


Número do Processo: 2006.35.00.014177-4


Justiça Federal – 7º Vara.


Juiz: Warney Paulo Nery Araujo


Autor: SINTEF/GO (em substituição aos aposentados)





Histórico: Demanda destinada aos aposentados. Em apertada síntese, a ação visa a declaração do direito dos inativos à percepção da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional – GDAE, durante o período compreendido entre junho e dezembro de 2001, segundo a média aritmética percentual destinada ao pagamento dos servidores em atividade





Último Andamento: 29/01/2008 – A sentença foi parcialmente favorável. A Assessoria Jurídica do SINTEF recorreu ao Tribunal Regional Federal da 1º Região, objetivando a procedência total dos pedidos. A União também recorreu. Aguarda-se Julgamento dos Recursos.








Ação de Indenização por falta de reajuste do Vale Alimentação.


Número do Processo: 2001.34.00.003315-0


Justiça Federal – 20º Vara Federal de Brasília


Juiz:


Autor: SINASEFE (em substituição a todos filiados)





Histórico: Ação judicial visando a condenação da União em indenização por danos materiais, em razão da ausência de revisão do auxílio-alimentação há vários anos.


Último Andamento: 13/10/2009 – Autos conclusos para sentença.








Mandado de Segurança contra ato que reduziu ou cortou o adicional de insalubridade/periculosidade.


Número do Processo: 200935000194151


Justiça Federal – 6º Vara Federal


Juiz: Carlos Augusto Torres Nobre


Autor: SINTEF (em substituição a todos filiados)





Histórico: O Adicional de Insalubridade/Periculosidade de vários servidores sofreram alterações na forma de pagamento, sendo em alguns casos reduzidos e em outros suprimidos, sem ter sido oferecido ao servidor a oportunidade de apresentar defesa ou questionar o laudo pericial. 


Último Andamento: 22/10/2009 – Autos conclusos para apreciação do pedido liminar.
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